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Ato: INSTRUÇÃO Nº 005/2012

Assunto: ORIENTA SOBRE OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À DISTRIBUIÇÃO DE AULAS E 
ESCOLHAS DE TURMA/2013 DO PROFESSOR EFETIVO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO - SMED

Tipo: Instrução Normativa

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Educação

Ementa: Orienta sobre os procedimentos relativos à distribuição de aulas e escolhas de turma/2013 do 
professor efetivo, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação/SMED.

Completo
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL INSTRUÇÃO 005/2012 Orienta sobre os procedimentos relativos à distribuição de aulas 
e escolhas de turma/2013 do professor efetivo, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação/SMED. A Secretária Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Nº 22.518/2009, considerando a necessidade de orientar os 
Gestores das Unidades Educacionais sobre os procedimentos relativos à distribuição de aulas e escolhas de turmas para o professor 
regente, corregente e regente de modalidade diferenciada (RMD) para 2013, que atua nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino, instrui: I ? CRITÉRIOS DE ESCOLHA DE VAGAS PARA OS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL: 1- Experiência de 
trabalho na turma pretendida; 2- Participação nas formações continuadas ofertadas pela escola e pela mantenedora; 3- Assiduidade; 4- 
Cumprimento de prazos estabelecidos pela Unidade Educacional; 5- Responsabilidade com a documentação (livros de chamada, 
pareceres...); 6- Preferência aos professores que tem formação na área para modalidade de RMD; 7- Domínio de turma. II- PARA 
PROFESSORES DO 1º AO 3º ANO 1- Perfil alfabetizador; 2- Disposição para o trabalho com o lúdico; 3- Conhecimento do processo de 
sistematização de alfabetização e letramento. 4- Preferência aos professores que tenham formação em Alfabetização. 5- Disponibilidade 
para participar da formação PRÓ LETRAMENTO ? Pacto Nacional para Alfabetização na Idade Certa III- PARA OS PROFESSORES DE 
4º E 5º ANO 1- Conhecimento científico referente aos conteúdos estabelecidos pelas Diretrizes Municipais de Educação; 2- Adequação da 
linguagem a faixa etária dos alunos; 3- Interação com o processo da Prova Brasil. IV- PARA OS PROFESSORES CORREGENTES 
(conforme instrução 02/2010) 1- Experiência com o ano que vai atuar ou com o trabalho de corregência; 2- Participação nos processos de 
Formação Continuada em Alfabetização; 3- Não estar afastado de suas funções regulares por encaminhamento de Laudo Médico. 
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DE ENSINO FUNDAMENTAL V- CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS PARA OS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1- As aulas serão distribuídas primeiramente para o professor do Ensino Fundamental, lotado na Unidade Escolar; 2- O professor lecionará 
na disciplina em que for habilitado, na Unidade Escolar de seu exercício ou lotação, ou, quando não houver mais aulas na disciplina de sua 
habilitação, em outra Unidade Escolar; 3- Somente após os professores com padrão na Unidade Escolar realizarem sua distribuição de 
carga horária, a unidade escolar distribuirá as aulas excedentes. 4- Para a escolha das aulas excedentes, terá prioridade o professor que 
contar com o maior tempo de serviço na Rede Municipal de Araucária; 5- O professor que lecionar em duas escolas, cumprirá sua hora-
atividade intercalada nas escolas. VI- CRITÉRIOS DE DESEMPATE 1- Maior tempo de serviço efetivo na Unidade Escolar; 2- Maior tempo 
de serviço efetivo na Rede; 3- Maior tempo de serviço na área de atuação e disciplina; Araucária, 08 de novembro de 2012 Rosilene 
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